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Ficha	de	unidade	curricular		

	
Mestrado	em	Direito	e	Prática	Jurídica.	Especialidades:	Ciências	Jurídico-Forenses	e	Direito	Penal	

ANO	LECTIVO	DE	2019-2020/2.º	SEMESTRE	
	

Unidade	curricular	
Direito	Processual	Penal	III.	Turma	A	–	Questões	processuais	da	responsabilidade	penal	das	pessoas	colectivas	
	
Docente	responsável	e	respetiva	carga	letiva	na	unidade	curricular	(preencher	o	nome	completo)	
Teresa	Maria	Quintela	de	Brito	Prazeres	da	Silva	–	duas	horas	semanais	 	
	
Outros	docentes	na	unidade	curricular	
Não	aplicável.	
	
Conteúdos	programáticos	
1. O	silêncio	do	Código	de	Processo	Penal	relativamente	às	pessoas	jurídicas.	Princípio	da	legalidade	do	processo	penal	
e	aplicação	de	um	Código	de	Processo	Penal	antropocêntrico	a	entes	colectivos.		
2.	A	questão	da	titularidade	de	direitos	fundamentais	pelas	pessoas	jurídicas	
3.	Constituição	como	arguida	(na	pessoa	de	quem?)	e	estatuto	de	arguida	da	pessoa	colectiva	(que	direitos	e	deveres,	
por	quem	e	como	exercê-los	ou	cumpri-los?).		
4.	Critérios	de	determinação	da	competência	material	ante	a	inaplicabilidade	da	pena	de	prisão;	conexão	de	processos,	
dada	a	 inexistência	de	comparticipação	entre	a	pessoa	colectiva	e	o	seu	próprio	dirigente;	situação	de	 litisconsórcio	
passivo	necessário	entre	a	pessoa	jurídica	e	o	seu	dirigente		
5.	Formas	de	processo	aplicáveis	
6.	 Facto	 imputável	 à	 pessoa	 colectiva,	 contributos	 que	 o	 integram	 à	 luz	 dos	 critérios	 de	 responsabilização	 penal	 e	
determinação	da	 alteração	 (substancial	 /	 não	 substancial)	 de	 factos,	 incluindo	nos	 casos	 de	 relações	 societárias	 de	
grupo.	
7.	Notificação	da	pessoa	jurídica	(na	pessoa	de	quem?),	sua	representação	em	juízo	(distinção	entre	pressupostos	de	
responsabilização	 e	 participação	 no	 processo)	 e	 a	 questão	 do	 conflito	 de	 interesses/estratégias	 de	 defesa	 (v.g.	 art.	
11.º/6	do	CP).		
8.	Submissão	dos	meios	de	obtenção	de	prova	ao	princípio	da	 legalidade	e	dificuldades	na	sua	aplicação	às	pessoas	
jurídicas	(exames,	revistas,	buscas,	apreensões	e	intercepção	de	comunicações	–	arts.	171.º	ss.	do	CPP).	
9.	Deveres	de	informação	e	colaboração	e	transmissão	da	informação	para	o	processo	penal:	critérios	
9.	Medidas	de	coacção	aplicáveis	às	pessoas	jurídicas	(arts.	191º	ss	CPP):	quais,	com	que	pressupostos	e	adaptações?	
10.	Direitos	de	defesa	e	ao	silêncio	da	pessoa	jurídica	vs.	estatuto	processual	do	seu	actual	ou	ex-dirigente	no	processo-
crime	 contra	 ela	 dirigido,	 nos	 casos	 do	 artigo	 11º/2,	 als.	 a)	 e	 b),	 e	 9,	 do	 CP:	 coarguido	 [art.	 133º/1,	 al.	 a)	 CPP]?;	
testemunha	com	possibilidade	de	recusa	de	depoimento	(artigo	134.º/2,	al.	b),	do	CPP,	por	analogia;	porém,	em	todos	
os	casos,	apenas	em	alguns	e	segundo	que	critérios)?	
11.	A	quem	incumbe	o	ónus	da	prova	da	 implementação	de	programas	de	Compliance,	da	sua	 falta,	 inadequação	ou	
insuficiência?	
12.	Âmbito	do	recurso	interposto	por	um	só	dos	co-arguidos	(artigo	402.º	do	CPP),	pessoa	singular	ou	pessoa	colectiva.	
13.	(In)admissibilidade	de	recurso	para	o	Supremo	Tribunal	de	Justiça	(artigo	400.º/1,	al.	e),	do	CPP),	por	parte	das	
pessoas	colectivas?	
14.	Aplicação	subsidiária	do	Código	de	Processo	Penal	 (artigo	41.º,	do	DL	n.º	433/82,	de	27.10)	e	processo	contra-
ordenacional	das	pessoas	colectivas:	breve	referência	
15.	Volume	de	negócios	e	determinação	da	coima.	
	
Metodologias	de	ensino	(em	especial,	as	metodologias	de	ensino	à	distância	utilizadas	na	unidade	curricular)	
Leccionação	de	aulas	à	distância	através	da	plataforma	Zoom,	no	horário	normal	e,	ainda,	de	algumas	aulas	extra,	com	
a	presença	de	quase	todos	os	alunos	inscritos	à	disciplina,	esclarecimento	de	dúvidas	e	indicação	da	bibliografia	básica	
de	cada	aula.		
Disponibilização	da	digitalização	de	algumas	das	obras	indicadas	no	programa	(todas	as	possíveis),	bem	como	de	um	
documento	 com	 a	 discriminação	 dos	 elementos	 de	 apoio	 (doutrina	 e	 jurisprudência)	 para	 cada	 um	 dos	 pontos	 do	
programa.		
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Elementos	de	avaliação	e	respetiva	ponderação	
Não	houve	alteração	dos	elementos	de	avaliação	e	respectiva	ponderação.	
Elementos	de	avaliação:		

1. Exame	escrito	final	obrigatório;	
2. Participações	 orais	 espontâneas	 dos	 alunos,	 apresentações	 orais	 de	 relatórios	 e/ou	 realização	de	 trabalhos	

escritos	 com	 um	 máximo	 inultrapassável	 de	 15	 páginas,	 que	 devem	 sempre	 incluir	 a	 análise	 crítica	 de	
soluções	 legislativas	 estrangeiras	 e	 de	um	ou	mais	Acórdãos.	As	apresentações	orais	de	 trabalhos	 terão	
lugar	fora	do	horário	normal.	

Com	 base	 nas	 apresentações	 orais	 de	 relatórios,	 nos	 trabalhos	 escritos	 e	 nas	 participações	 orais	 espontâneas	 será	
atribuída	 uma	 nota	 de	 avaliação	 contínua	 que	 fará	 média	 aritmética	 com	 a	 nota	 do	 exame	 final	 (art.	 30º	 do	
Regulamento	do	Mestrado	e	do	Doutoramento	de	4.05.2018).		
Assiduidade:	
Sempre	que	possível	é	realizada	a	chamada	no	início	de	cada	aula	e	registadas	as	ausências.	A	falta	a	um	número	de	
aulas	 superior	 a	 um	 terço	 das	 previstas	 para	 a	 unidade	 curricular	 importa	 a	 perda	 de	 frequência	 e	 consequente	
reprovação	na	unidade	curricular	(artigo	13.º	do	Regulamento).	A	falta	da	assiduidade	mínima,	tal	como	definida	
no	artigo	13.º	do	Regulamento,	impede	também	o	acesso	à	época	de	recurso,	uma	vez	que	esta	época	tem	por	
pressuposto	a	obtenção	de	nota	negativa	na	unidade	curricular	(artigo	34.º	do	Regulamento).		
Os	alunos	com	assiduidade	mínima	e	sem	outros	elementos	de	avaliação	têm	acesso	à	época	normal	de	exames	(art.	
30.º/1	a)	Regulamento)	e	à	época	de		recurso	(art.		34.º	Regulamento).	
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